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PUBLICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

A -câmara -Municipal de -Guarapari, ·Estado do 

que o p1enário Aprovou e o 

seguinte: 

LEI 

Art. 1°- Fica denominada 

APARECIDA DA PºENHA, antiga Rua 1º de maio, Rua que 

se inicia na Rua BARÃO do RIO BRANCO e termina na 

Rua JOCELINO· KUBISTCHEK, ·localizada no Bairro 

SANTA MARGARIDA, neste Município. 

·Art. 2º. As despesas para confecção da 

referida placa indicativa, ficara por conta da família do 

homenageado. 

Art. 3°. Esta lei entrara em vigor a partir da 

data de sua publicação. · 

contrario. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em 

Sala das Sessões, 27 de Maio de 2015. l
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